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PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
FINANÇAS E ORÇAMENTO

             PROJETO DE LEI Nº 40/2021
INSTITUI A CAMPANHA DE COMBATE A POBREZA MENSTRUAL.
Autoria: Vereadores Fábio André de Souza Borriero e Priscilla Cinthia F. Degáspari.




RELATÓRIO:
              	A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa de vereadores, e tem por objetivo instituir a campanha sobre os malefícios da pobreza menstrual e seus impactos biológicos e sociais em meninas e mulheres sem condições de acesso a banheiros e protetores menstruais.
 
                         Não foi ofertada emenda.
 

 
	ASPECTOS FINANCEIROS:

		A proposição não cria despesa, uma vez que não cria uma ação governamental, o que torna desnecessário impacto e/ou declaração de que fala o art. 16 da LRF. 

CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina, favoravelmente, pela conveniência e oportunidade à mantença da tramitação legislativa.

Louveira, 21 de setembro de 2021.
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